
 

COMITÊ INTERFEDERATIVO 

Câmara Técnica de Saúde 

 

 

Ofício CT-Saúde/CIF nº 11/2020 

 

Belo Horizonte, 10 de março de 2020. 

 

Ao Senhor 

Eduardo Fortunato Bim 

Presidente do Comitê Interfederativo 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis 

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA - Bloco B - Sub-Solo 

CEP 70818-900 Brasília/DF 

 

Assunto: Escopo do Programa de Apoio à Saúde Física e Mental da População 

Impactada 

 

Senhor Presidente, 

Venho por meio deste dar ciência ao Comitê Interfederativo sobre o processo de 

trabalho que vem sendo realizado pelo Grupo de Trabalho de Planejamento, da Câmara 

Técnica de Saúde, na revisão do documento intitulado “Definição do Programa”, 

referente à definição do escopo do programa 14 – Programa de Apoio à Saúde Física e 

Mental da População Impactada. Em anexo, encaminho memória técnica das atividades 

de revisão e avaliação realizadas até o momento.  

 

 

Cordialmente, 

 

 

Gian Gabriel Guglielmelli 

Coordenador 

 Câmara Técnica de Saúde  

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 
 



 

MEMÓRIA TÉCNICA 

Processo de avaliação e revisão do documento apresentado pela Fundação Renova 

intitulado “Definição do Programa”, referente à definição do escopo do Programa de 

Apoio à Saúde Física e Mental da População Impactada (PG 014). 

Grupo de Trabalho de Planejamento da Câmara Técnica de Saúde. 

 

Considerando as bases mínimas estabelecidas nas Notas Técnicas n°04/2018 e 

n°09/2018 da Câmara Técnica de Saúde e Deliberação n°219/2018 para a Definição do 

Programa de Saúde, a Câmara Técnica de Saúde do Comitê Interfederativo (CT-Saúde), 

em sua 24° Reunião Ordinária, realizada em Colatina/ES, recebeu apresentação pela 

Fundação Renova do Escopo de programa. Apesar de ter sido pactuada entrega em 30 

de abril de 2019, o documento foi apresentado em 08 de maio de 2019. 

 O documento apresentado na 24ª Reunião Ordinária (Escopo do Programa de 

Saúde, versão de Abril/2019), foi encaminhado para conhecimento e apreciação e 

análise dos membros representantes da Câmara Técnica no dia 10 de maio de 2019 pela 

Coordenação da Câmara Técnica.  

Durante a 25° Reunião Ordinária da CT-Saúde, nos dias 03 e 04 de junho de 

2019 em Brasília/DF – a temática sobre a Revisão do Programa foi pautado e como 

encaminhamento desta reunião foi agendado uma reunião extraordinária para o dia 28 

de junho de 2019 para apreciação e análise do documento encaminhado pela Fundação 

Renova.  

No dia 28 de junho de 2019, aconteceu a primeira reunião extraordinária em 

Belo Horizonte/MG - com participação dos representantes dos membros da Câmara 

Técnica da Saúde, de ambos os Estados, representantes dos atingidos e das assessorias 

técnicas Rosa Fortini e Aedas. Durante análise do documento, foram averiguadas 

inconformidades face as bases mínimas descritas na Nota Técnica n°04/2018 e foram 

propostas diversas alterações no documento.  

Assim sendo, foi encaminhado pela Fundação Renova em 25 de julho de 2019 

uma nova versão de documento de Revisão de Escopo versão de Julho/2019. 

 

 



No dia 02 de Agosto de 2019, foi realizado em Belo Horizonte/MG a segunda 

reunião extraordinária para Revisão do Escopo do Programa, analisando-se o 

documento "Minuta em Revisão_Definição de Programa", versões de abril e julho de 

2019. Durante o escrutínio foi possível verificar que os documentos estavam 

completamente diferentes em suas versões, com várias inconsistências e não levando em 

considerações as orientações e Notas Técnicas produzidas pela Câmara Técnica de 

Saúde. 

Tendo isto em vista, no dia 16 de agosto de 2019 foi encaminhado à Fundação 

Renova o Ofício CT-Saúde/CIF nº 18/2019 com o documento “Abril/2019 Definição do 

Programa MINUTA EM REVISÃO”, com as considerações da CT-Saúde, no âmbito da 

definição de escopo do Programa e respectivos indicadores e metas.  

No dia 27 de setembro de 2019, a Fundação Renova encaminhou à CT-Saúde a 

versão de Setembro de 2019 do documento da definição de Escopo, a terceira versão 

encaminhada pela Fundação Renova desde o início das discussões. Apesar disso, pode-

se averiguar inúmeras inconformidades na concepção do programa durante a 3° Reunião 

Extraordinária de revisão do Escopo, em Belo Horizonte/MG, nos dias 30 de setembro e 

01 de outubro de 2019.  

Buscando sanar as inconformidades que persistiam, apesar da terceira versão 

do documento de Definição do Escopo, nos dias 28 e 29 de Novembro de 2019 foi 

realizada em a 4° Reunião Extraordinária para Revisão do Programa, onde o Grupo de 

Trabalho de Planejamento realizou, em conjunto com representantes da Fundação 

Renova, análise, apreciação e discussão conjunta do documento, para que os 

entendimentos sobre o documento pudessem ser alinhados. Como encaminhamento da 

reunião, a Fundação Renova deveria enviar nova versão contendo as adequações e 

orientações explicitadas pela CT-Saúde, para apreciação e posteriormente envio do 

documento ao Comitê Interfederativo. Ainda, foram acrescentadas considerações da 

Assessoria Técnica Rosa Fortini, que não pode comparecer presencialmente à 4° 

Reunião Extraordinária devido a não liberação de custeio para os mesmos. 

No dia 26 de dezembro de 2019, a Srª Kelly Cavalete, do programa de saúde da 

Fundação Renova encaminhou para o Grupo de Trabalho de Planejamento um e-mail 

com a nova versão, em documento intitulado “Definição do Programa versão de 

Dezembro/2019”. 

 

 



Para análise deste documento, foi realizada a 5° Reunião Extraordinária para 

Revisão do Programa, no dia 12 e 13 de janeiro de 2020. Foi verificado que as 

recomendações e apontamentos feitos pelo Grupo de Trabalho de Planejamento não 

foram contempladas em sua maioria, faltando alterações relevantes que prejudicam a 

definição do programa.  

No dia 12 de fevereiro de 2020 aconteceu a 6° Reunião Extraordinária do 

Revisão do Programa, que além do Grupo de Trabalho de Planejamento contou com 

representantes do Grupo de Trabalho da Água da Câmara Técnica de Saúde e 

participação de representante do Ministério da Saúde e da consultoria do Ministério 

Público Federal Ramboll. Nesta oportunidade, foi analisado e discutido especificamente 

os Indicadores propostos pela Fundação Renova, considerando que durante a 5ª Reunião 

Extraordinária foi verificado que os indicadores não estavam de acordo com as 

orientações das bases mínimas para a definição de programa contidas na Nota Técnica 

n°04/2018 

À guisa de conclusão, percebe-se que apesar de todas as tratativas, e quatro 

versões da Definição do Escopo do Programa, a equipe da Fundação Renova não foi 

capaz de seguir as diretrizes da Câmara Técnica de Saúde, e produzir um documento 

adequado. Nesse sentido, o Grupo de Trabalho de Planejamento irá encaminhar à CT-

Saúde uma Nota Técnica contendo a versão final da “Definição do Programa”, referente 

à definição do escopo do Programa de Apoio à Saúde Física e Mental da População 

Impactada – PG 014, para que o Comitê Interfederativo possa deliberar sobre algo 

concreto e apropriado para acompanhamento das metas e execução do PG 014.  

 

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL 

Cristiany Pietro Dias das Chagas Porto 

SETADES/ES 

Gian Gabriel Guglielmelli 

SES/MG 

 


